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____Termo de Apostila ao Contrato nº 03/2022,
celebrado entre a Universidade Federal de
Pernambuco e a empresa TKS Segurança Privada
Ltda.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Termo de Apostila tem por objeto estabelecer a primeira repactuação do Contrato nº
03/2022, do exercício 2022, consoante Planilhas de Custos e Formação de Preços, anexas ao
processo administrativo nº 23076.029901/2022-65, nos termos da cláusula sexta do Contrato,
para contemplar os fatos geradores a seguir:

1. Em virtude da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022, firmada entre o
Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado de Pernambuco - SINDESP-PE,
CNPJ nº 24.417.867/0001-05, e o Sindicato de Segurança, Vigilância e Transporte de Valores
de Pernambuco - SINDESV - PE, CNPJ nº 10.580.199/0001-28, com Número de Registro
perante o MTE PE000141/2022, datado de 03/03/2022, com efeito a partir de 1º de fevereiro
de 2022; Bem como reajuste tarifário de transporte público de passageiros na Região
Metropolitana do Recife, conforme Resolução CSTM nº 02/2022, a partir de 13/02/2022, a
repactuação envolverá os seguintes pedidos:

a) Atualização do salário base dos vigilantes (postos 01 a 08 e postos 11 a 19)
para R$ 1.434,67 (um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete
centavos ) e atualização do salário base dos supervisores (postos 09 e 10)
para R$ 1.434,67 (um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete
centavos ), conforme cláusula terceira da CCT PE000141/2022;

b) Aumento do auxílio alimentação para R$ 31,25 (trinta e um reais e vinte e cinco
centavos),além de atualização do desconto do empregado, em razão da
concessão do vale alimentação para R$0,77 (setenta e sete centavos), por dia
efetivamente trabalhado, conforme cláusula décima terceira da CCT PE
000141/2022;

c) Atualização do valor de cobertura social para R$ 52,45 (cinquenta e dois reais
e quarenta e cinco centavos), nos termos da Cláusula Décima quinta da CCT nº
PE 000141/2022;

d) Reajuste tarifário a partir de 13/02/2022 - Atualização do auxílio Transporte
para R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos) - Anel Tarifário A, decorrente do
reajuste tarifário para o Sistema de Transporte Público de Passageiros na Região
Metropolitana do Recife-STPP/RMR, em vigor a partir da zero hora do dia 13 de
fevereiro de 2022, segundo Resolução CSTM nº 002/2022;

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Com a repactuação, envolvendo o exercício 2022, o contrato passa a ter a seguinte composição
de preços:
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i) Período de 1º/01/2022 a 12/02/2022 (reajuste salarial previsto na CCT
2022/2022) - parcela mensal de R$ 1.555.765,11 (Um milhão quinhentos e
cinquenta e cinco mil setecentos e sessenta e cinco reais e onze centavos), nos
termos das planilhas de custos e formação de preços;

ii) Período de 13/02/2022 a 06/07/2022 (reajuste salarial previsto na CCT 2022/2022
+ reajuste transporte - Recife) - parcela mensal de R$ 1.558.916,28 (um milhão
quinhentos e cinquenta e oito mil novecentos e dezesseis reais e vinte oito
centavos), nos termos das planilhas de custos e formação de preços;

iii) Período de 07/07/2022 a 31/01/2023 (reajuste salarial previsto na CCT 2022/2022
+ reajuste transporte - Recife + acréscimos/ supressões) - parcela mensal de R$
1.791.550,00 (Um milhão setecentos e noventa e um mil quinhentos e cinquenta
reais), nos termos das planilhas de custos e formação de preços;

iv) Período de 01/02/2023 a 01/02/2024— Parcela mensal de R$ 1.775.548,88 (Um
milhão setecentos e setenta e cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais e oiteta
e oito centavos), nos termos das planilhas de custos e formação de preços;

v) O valor global do contrato no período vigente de 01/02/2023 a 01/02/2024 passa
a ser de R$ 21.306.586,56 (vinte e um milhões trezentos e seis mil quinhentos e
oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos);

vi) A necessidade de reforço orçamentário no valor de R$ 4.096.749,45 (quatro
milhões noventa e seis mil setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco
centavos).; e

Parágrafo único. Apesar de este instrumento indicar aporte orçamentário com respeito a todos os
custos previstos na contratação repactuada e aqui se indicar o novo valor global do contrato, para
fins orçamentários e de reforço de garantia, não há direito adquirido ao pagamento sem
comprovação das ocorrências. Os fatos geradores não ocorridos ou as rubricas não comprovadas
não comporão os pagamentos mensais, nem gerarão direito adquirido a essas verbas ao final da
vigência do contrato. O contratado possui apenas mera expectativa de direitos sobre o
recebimento pela prestação do serviço, de modo que, enquanto esta não se realiza e é
devidamente aferida pela fiscalização, não há direito adquirido pelo seu recebimento (do anexo
VII-B da IN SEGES Nº 05/2017, item 1.7, alínea b e item 1.8; art.63 da Lei nº 4.320 de 1964.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão custeados pelo
Programa de Trabalho: nº 12.364.5013.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de
Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de
Despesa:3390.92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica, de acordo com a LOA 2023 (Lei nº 14.535, de 17/01/2023 - Publicada no DOU de
17/01/2023).

Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Para cumprimento da execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a apresentar garantia no
valor de e R$ 1.065.329,33 (um milhão sessenta e cinco mil trezentos e vinte e nove reais e
trinta e três centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do preço global atualizado do
Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste Termo de Apostila, para registro



mediante nova Apostila, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração contratual sujeita
às penalidades previstas na Cláusula décima quarta do contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado,
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento impresso em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Recife, ______ de ________________ de 2023.

UFPE
Prof. Alfredo Macedo Gomes

Reitor

CONTRATADA
Heberty Emmanoel de Aguiar Ramos Brasileiro

Diretor Administrativo Operacional

Testemunhas:

1) Nome __________________________________________ CPF _____________________

2) Nome __________________________________________ CPF _____________________

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41
972074415

Assinado de forma 
digital por 
ALFREDO MACEDO 
GOMES:419720744
15 
Dados: 2023.12.06 
11:59:51 -03'00'

HEBERTY EMMANOEL DE 
AGUIAR RAMOS 
BRASILEIRO:02160848492

Assinado de forma digital por 
HEBERTY EMMANOEL DE AGUIAR 
RAMOS BRASILEIRO:02160848492 
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JOSE AQUILES FERREIRA DA 
SILVA:02480431452

Assinado de forma digital por JOSE 
AQUILES FERREIRA DA SILVA:02480431452 
Dados: 2023.12.06 16:48:47 -03'00'
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